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REPÚBLICA  PORTUGUESA

Senhores Disputados.—O encarecimento 
geral da vida o o anmento do despesas 
proveniento da execução do vários di
plomas, muitos dôles promulgados sem o 
voto das colónias interessadas, tem origi
nado para algumas das nossas colónias 
situações deficitárias o a impossibilidade 
de satisfazer encargos cujo pagamento ó 
urgente.

A orientação que caractoriza as lois 
orgânicas da administração colonial nem 
sempre tem sido respeitada ; diplomas da 
motivVpole impõem às colónias encargos 
que.n^o podoin elas suportar e destroem 
o princípio da autonomia financeira já 
lioje inscrita, em matéria de administra
ção colonial, na Constituição' da Kepú- 
blica.

Relatundo outro projecto de lei subme
tido ao seu extime, a* comissão de coló
nias terá a lionra de vos propor regras 
definidas que tornem impossível factos 
dessa natureza e consequências do géne
ro daquelas a que a proposta junta pre
tende remediar.

No omtanto, ro presente momento, é 
indispensável acudir à situação criada, 
fornecendo às colónias deficitárias meios 
do satisfazer os mais urgentes encargos, 
até que possam, nos termos das lois or
gânicas da administração colonial, reali
zar ■ as.operações de crédito indispensá
veis para a restituição dôssos meios ex
cepcionalmente da metrópole recebidos ; 
por êste motivo, a comissão de colónias 
recomenda à vossa aprovação o seguinte 
projecto em que transformou a proposta

do lei a êste respeito apresentada pelo 
Govêrno.

PROJECTO DE LEI 
Artigo 1.° E aborto no Ministério das 

Finanças, a favor do Ministério das Co
lónias, um credito especial da 'quantia de 
1:500 coutos, a inscrever no artigo 2.° do 
capítulo único da Desposa Extraordinária 
da proposta orçamental do segundo dos 
referidok Ministérios, sob. a rubriça do 
«Importância para reforçar os dopósitos 
das colónias do Cabo Vorde, S. Tomé e 
Príncipe. Moçambique, índia o Timor, 
para ocorrer às suas desposas próprias 
na metrópole».

Art. 2.° A importância dêste - crédito 
será distribuída pelos depósitos-das coló
nias nos seguintes termos :
Cabo V e rd e ......................... 100.000$
S. Tomé o Príncipe . . . .   ̂ 30.000$
Moçambique........................  400.000$
ín d ia ..................................... 10 0 .000$
Timor..................................... 870.000$

1:500.000$

Art. 3.° Cada uma das colónias acima 
referidas promoverá, nos termos da Base 
67.a das lois orgânicas da Administração 
Colonial a realização das operações de 
crédito que forem necessárias para resti
tuir à metrópole, dentro do corrente ano 
oconómico, a importância que,, nos tormos 
desta lei, é adiantada ao respectivo Depó
sito.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 2 de Setembro de 1921.

Alexandre José Botelho de Vasconcelos. Eugênio Soares Branco.
Eugênio Aresta. Afonso de Melo.
M. de Sousa Brasão. António de Paira Gomes.
José Augusto Pereira Gonçalves. Fausto Figueiredo, relator.
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Senhores Deputados.—A vossa comis* 

são do finanças, tendo examinado a pro
posta de lei n.° 34-A, da iniciativa do Sr. 
Ministro das Colónias, e bem assim a de
claração do Sr. Ministro das Finanças e 
o parecer da comissão de colónias, enten
de que o projecto merece a vossa apro
vação.

Deve, contudo, frisar que estes era- 

Sala das Sessões, Setembro de 1921.

préstimos feitos às colónias, resultantes da 
alteração que nos orçamentos coloniais 
produz a publicação de diplomas pelo Go
verno da metrópole, que vão onorar as 
despesas das colónias ou de quaisquer ou
tras causas, não podem ficar como cos
tumo fazendo lei, porque não se encontra 
o estado do Tesouro Público em cohdi- 
çõos de fazer tais empréstimos.

José Augusto Pereira Gonçalves Júnior. 
António de Paiva Gomes (com declara-
• ções). .

Belchior de Figueiredo.
Constâncio de Oliveira.
Raul Monteiro Guimarães.
Ferreira de Mira.
Afonso dç Melo.
Eugênio Aresta, rolator.

-Proposta de
Senhores Deputados. — Nuo podendo, 

presentemente, as colónias do Cabo Ver
de, S. Tomé o Príncipe, Moçambique, ín 
dia e Timor dispor de fundos, para com 
ôles habilitarem os seus depósitos exis
tentes na Caixa Greral do Depósitos cria
dos por lei de 30 de Junho de 1913, para 
ocorrerem na metrópole às suas despesas 
próprias,* torna-se necessário e de toda a 
urgência que os referidos depósitos sejam 
reforçados com a quantia total de 7.000 
contos, para atender a despesas inadiá
veis.

Nestes termos tenho a honra do apre
sentar à vossa ilustrada apreciação a se
guinte proposta do le i:

Artigo 1.° E aberto no Ministério das 
Finanças a favor do Ministério das Coló
nias, um crédito especial da quantia de 
1:500 contos, a inscrever no artigo 2.° 
do capítulo único da Despesa Extraordi
nária da proposta orçamental do segundo 
dos referidos Ministérios, sob a rubrica 
de «Importância para reforçar os depósi
tos das colónias de Cabo Verde, S. Tomé

lei u.° 34-A
o Príncipe, Moçambiquo, índia o Timor, 
para ocorrer às suas despesas próprias 
na metrópole».

Art. 2.° A importância dêste crédito 
será distribuída pelos depósitos das coló
nias nos seguintes termos:
Cabo V e rd e ......................... 10 0 .000#
S. Tomé e Príncipe . . . .  30.000#
Moçambiquo......................... 400.000#
ín d ia ..................................... 10 0 .000#
Timor..................................... 870.000#

1:500.000#

Art. 3.° Cada uma das colónias acima 
referidas promoverá, nos termos da Base 
G7.a das leis orgânicas da administração 
colonial, a realização das operações de 
crédito que forem necessárias para resti
tuir à metrópole, dentro do corrente ano 
económico, a importância que nos termos 
desta lei é adiantada ao respectivo depó
sito.

Art. 4.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 2 de Setembro de 1921.

O Ministro das Finanças, António Vicente Ferreira. 
O Ministro das Colónias, Manuel Ferreira da Rocha.
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